
 

 

 

 

PISO SALARIAL NACIONAL DO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

 

Essa proposta estabelece o piso salarial nacional para os profissionais da Contabilidade, 

sendo ocupantes de empresas privadas e, de cargo efetivo ou emprego público 

específico de contador e de técnico em contabilidade na administração pública direta e 

indireta, em âmbito federal, estadual, distrital e municipal. 

Fica estabelecido o piso salarial nacional para os contadores, contratados no cargo 

específico de contador, no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais. 

O piso salarial nacional para os técnicos em contabilidade contratados no cargo 

específico de técnico será fixado em 80% (oitenta por cento) do valor do contador. 

O piso salarial nacional dos Contadores e dos Técnicos em Contabilidade previsto nesta 

proposta corresponde à jornada semanal de 40 (quarenta) horas, e será devido apenas 

para os profissionais inscritos no respectivo Conselho Regional de Contabilidade. 

Para os contratados para jornadas de trabalho semanais diversas desta proposta o piso 

salarial nacional será proporcional à jornada prevista de cada cargo. 

A ASSCON não impõe um piso mínimo ou máximo e sim propõe os valores citados para 

os empregadores e empresas do setor, e o profissional da contabilidade possui 

liberalidade quanto à determinação dos valores, podendo utilizar a proposta referencial 

como parâmetro. 
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